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O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO CANÊDO 

MACHADO, Presidente desta Côrte de Justiça Eleito 

ral de Goiãs, no uso de suas atribuições legais, 

RESQEV E: 

Estender a jurisdição do Dr. JOSÊ EURIPEDES MOREI 

RA, Juíz Eleitoral da 59a. Zona, sediada em AURILÂNDIA-GO. , ã 

63a. Zona, com séde em FIRMINÓPOLIS-GO., enqua 

mento da Dra. Juiza, em licença para tratamento de saúde, a par- 

tir de 16 de fevereiro do ano em curso. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

TORAL DO ESTADO DE GOIÃS, EM GOIÂNIA, AOS 31 DIAS DO MÊS DE MAR- 

ço DE 1,982, 

nto durar o afasta 

        

as E a Es Ee 

“DES. JOÃO CANÊDO MACHADO 

PRESIDESTE 

   

 


